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GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO PARANÁ

DESPACHO DA GERENTE

Aplico sanção, considerando os documentos que instruem cada processo abaixo relacionado,
bem como a legislação pertinente, em razão do cometimento de infrações a legislação de teleco-
municação a:

N.º do Processo Entidade Dispositivo Infringido Sanção UF Data
5 3 5 1 6 . 0 0 1 4 7 9 / 2 0 11 Associação de Difusão Co-

munitária Rádio Cultural do
Jardim San Remo

Art. 162, §2º, e 163 da Lei
9.472/97.

R$ 6.850,00 PR 1 3 / 0 5 / 11

5 3 5 2 0 . 0 0 1 0 2 9 / 2 0 11 Anblick Tecnologia Avan-
cada Ltda.

Art. 27 da Res. 272/2001. R$ 3.030,00 SC 3 0 / 0 6 / 11

53516.007979/2009 Agência WW de Comuni-
cações Ltda.

Item 7.2, 'b' da Norma
02/94 - Ver/97.

R$ 1.386,00 PR 1 º / 0 7 / 11

5 3 5 1 6 . 0 0 2 8 7 6 / 2 0 11 Petróleo Brasileiro S A Pe-
trobras

Art. 55, V, 'c' da Res.
242/2000; Item 9.8 da Nor-
ma 13/97; Art. 163 da Lei
9.472/97.

R$ 2.623,60 PR 0 8 / 0 7 / 11

5 3 5 1 6 . 0 0 1 5 5 1 / 2 0 11 MSG - Gerência de Siste-
mas Multimídia Ltda.

Art. 1º, VII do Anexo III da
Res. 272/2001.

R$ 2.520,00 PR 2 7 / 0 6 / 11

53516.008936/2009 M. A. José e Esteves Ltda. Art. 55, I, 'a' da Res.
272/2001; Art. 131 e 162,
§2º, da Lei 9.472/97.

R$ 7.110,08 PR 25/10/10

53520.001376/2010 Genir Augusto R Soares Art. 162, §2º, e 163 da Lei
9.472/97.

R$ 5.850,00 SC 17/08/10

5 3 5 1 6 . 0 0 2 1 6 9 / 2 0 11 Edson da Maia Steinheuser Art. 131 e 162, §2º, da Lei
9.472/97.

R$ 3.510,08 PR 2 1 / 0 6 / 11

5 3 5 1 6 . 0 0 2 6 4 3 / 2 0 11 Votorantim Cimentos S.A. Art. 131 da Lei 9.472/97. R$ 881,01 PR 3 0 / 0 6 / 11
53516.005202/2007 Unotel Multimídia Ltda. Art. 55, I, 'a' da Res.

242/2000.
R$ 1.005,00 PR 25/06/09

5 3 5 1 6 . 0 0 2 2 5 9 / 2 0 11 Rádio FM Norte Pioneira
Ltda. - ME

Art. 42 do Decreto
52.795/63; Art. 18 da Res.
303/2002.

R$ 1.600,00 PR 1 º / 0 7 / 11

53520.000272/2010 R2 Comércio e Serviços de
Informática Ltda. ME

Art. 127, X, da Lei
9.472/97.

R$ 440,00 SC 1 º / 0 7 / 11

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO No- 6.310, DE 15 DE SETEMBRO DE 2011

53500.000001/2000 - Declara extinta, por cassação, a partir de 09/03/2010, a autorização do
Serviço Limitado Móvel Privado - SLMP, expedida à GERDAU AÇOMINAS S/A (Atual denominação
da AÇO MINAS GERAIS S/A - AÇOMINAS), CNPJ n.º 17.227.422/0003-69, por meio do Ato n.º
6.670 de 01/03/2000, publicado no D.O.U de 08/03/2000, tendo em vista o advento do termo final de
outorga de autorização de uso da(s) radiofrequência(s) associada(s), com fulcro no art. 18, §5º, do
Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências, aprovado pela Resolução n.º 259, de 19 de abril
de 2001, do art. 139, parágrafo único, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 237, DE 13 DE SETEMBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53000.012640/2009, resolve:

Aprovar as novas características técnicas de operação da RÁDIO BARRIGA VERDE CA-
PINZAL LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, no município de
Capinzal, Estado de Santa Catarina, com a utilização da frequência 1380 kHz, classe B.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 242, DE 13 DE SETEMBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187, inciso XXVI, e cumprindo
o que estabelece o Parágrafo Único do mesmo artigo, do Regimento Interno do Ministério das Co-
municações, aprovado pela Portaria nº 401 de 22/08/2006, alterada pela Portaria nº 591, de 18/09/2006,
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2006, resolve autorizar a transferência do local do local
de instalação do sistema irradiante.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de
Instalação

Novas Coordena-
das Geográficas

242 53650.000824/99 Associação Comunitária dos
Moradores do Bairro Quinze de
Novembro - ASCOMOQUIN-
NO

Pentecoste/CE Rua José Pessoa
de Azevedo, s/nº -
Villa Nova

03S4729 de latitu-
de e 39W1551 de
longitude

GENILDO LINS ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 253, DE 14 DE SETEMBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo art. 114, inciso IV, do Regimento Interno do Ministério das
Comunicações, aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Dar publicidade à Consulta Pública SCE 14/2011, constante do Anexo a esta Portaria,
com vistas a submeter questionamento à população de Criciúma, SC, sobre o interesse daquela co-
munidade em ter acesso à programação gerada pela Fundação de Fátima (programação própria), por
intermédio da Sociedade Educativa Criciúma de Televisão S/C, autorizada a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão por meio do canal 19 - (dezenove decalado para menos).

Art. 2º A Consulta Pública a que se refere o art. 1º estará disponível no endereço eletrônico
http://consultapublica.mc.gov.br/consulta/logon.asp, a partir das 14h do dia 21 de setembro de 2011

Art. 3º As contribuições deverão ser devidamente identificadas e encaminhadas preferencial-
mente por meio de formulário eletrônico do sistema informatizado do Ministério das Comunicações,
disponível no sítio eletrônico http:// consultapublica.mc.gov.br/consulta/logon.asp, relativo a Consulta
Pública, até às 23h 59hrs do dia 20 de outubro de 2011.

Art. 4º. Serão também consideradas as manifestações encaminhadas por carta, recebidas até às
18h do dia 25 de outubro de 2011, para o seguinte endereço:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios Bloco R, Edifício Anexo, 3º andar, sala 300, ala oeste
CEP: 70044-900 - Brasília/DF
Parágrafo único. Serão consideradas somente manifestações individuais, sendo rejeitadas quais-

quer outras encaminhadas no formato de abaixo-assinado ou similar.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

ANEXO

CONSIDERANDO que, no dia 28 de setembro de 2006, a Sociedade Educativa Criciúma de
Televisão S/C, autorizada a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, em catáter primário, no
município de Criciúma/SC, por meio do canal 19 - (dezenove decalado para menos) solicitou ao
Ministério das Comunicações autorização para alterar a geradora cedente de sua programação, Fundação
Padre Anchieta - Centro Paulista de Rádio e TV Educativas (programação própria), para a Fundação de
Fátima (programação própria).

o Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica apresenta o seguinte questionamento à
população de Criciúma/SC:

É interesse da comunidade de Criciúma ter acesso à programação gerada pela Fundação de
Fátima (programação própria) ao invés daquela gerada pela Fundação Padre Anchieta - Centro Paulista
de Rádio e TV Educativa (programação própria)?

As manifestações no âmbito desta consulta pública devem ser encaminhadas preferencialmente
por meio de formulário eletrônico do Sistema de Consulta Pública disponível no endereço http://
consultapublica.mc.gov.br/consulta/logon.asp, a partir das 14h do dia 21 de setembro de 2011 até as
23h59 do dia 20 de outubro de 2011.

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas por carta, recebidas até às 18h do
dia 24 de outubro de 2011, para o seguinte endereço:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios Bloco R, Edifício Anexo, 3º andar, sala 300, ala oeste
CEP: 70044-900 - Brasília/DF
Serão consideradas somente manifestações individuais, sendo rejeitadas quaisquer outras en-

caminhadas no formato de abaixo- assinado ou similar.

PORTARIAS DE 16 DE SETEMBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 187, inciso XXVI, e cumprindo o que
estabelece o Parágrafo Único do mesmo artigo, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 401 de 22/08/2006, alterada pela Portaria nº 591, de 18/09/2006, publicada no Diário
Oficial da União de 20/09/2006, resolve autorizar a transferência do local do local de instalação do sistema irradiante.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF Novo Local de Instalação Novas Coordenadas Geográficas

257 53000.021372/04 Associação Comunitária Betel Macau/RN Rua Padre João Clemente, 240 05S0652 de latitude e 36W3751 de lon-
gitude

258 53820.000810/98 Associação de Radiodifusão Comunitária de Capivari de Baixo Capivari de Baixo/SC Rua Deputado Francisco Souza Neves,
526

28S2649 de latitude e 48W5719 de lon-
gitude

259 53830.002295/98 Associação e Rádio FM Comunitária Tropical Vo t o r a n t i m / S P Rua Renato Araújo, 270 23S3217 de latitude e 47W2552 de lon-
gitude

GENILDO LINS ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA No- 260, DE 19 DE SETEMBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto no inciso IX do art.187 do Regimento Interno do
Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria nº 401 de 22 de
agosto de 2006, alterado Portaria nº 591, de 18/09/2006, publicado no
DOU de 20/09/2006, Portaria nº 711, de 12 de novembro de 2008,
publicada no DOU de 13/11/2008 e Portaria nº 11, de 26 de janeiro
de 2011, publicada no DOU de 28/1/2011, resolve:

Art. 1º Delegar competência às Delegacias Regionais do
Ministério das Comunicações para instrução dos seguintes proces-
sos:

I- Instalação dos serviços de radiodifusão, seus ancilares e
auxiliares, bem como à alteração de suas características técnicas;

II-Transferência de local de estúdio de entidade executora de
serviços de radiodifusão;

III-Análises técnicas de engenharia referentes aos processos
de renovação de outorga; e

IV-Licenciamento de estações dos serviços de radiodifusão,
seus ancilares e auxiliares.

Art. 2º As Delegacias Regionais do Ministério das Comu-
nicações deverão enviar os processos instruídos à Coordenação-Geral
de Engenharia de Outorga da Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica, que deverá se manifestar pelo deferimento ou indefe-
rimento do pleito e posterior arquivamento do processo, remetendo os
autos à apreciação do Diretor do Departamento de Outorga de Serviço
de Comunicação Eletrônica e do Secretário, conforme o caso.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Revogar a Portaria nº 163, de 12 de julho de 2011,
publicada no DOU de 14/07/2011.

DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR

glenda.souza
Realce

lorena.silva
Revogado
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